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ITAU UNIBANCO S.A.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
Ano-calendario:-2006
NULIDADE. IMPROCEDENCIA.

N&o procede a arguicdo de nulidade quando ndo se vislumbra nos autos
qualquer das hipdteses previstas no art. 59 do Decreto n° 70.235/72.

IRRF RETIDO E NAO RECOLHIDO. RESPONSABILIDADE E
PENALIDADE.

Ocorrendo a retencdo e o ndo recolhimento do imposto, serdo exigidos da fonte
pagadora o imposto, a multa de oficio e os juros de mora, devendo o
contribuinte oferecer o rendimento a tributacdo e compensar o imposto retido.

SERVICOS DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE.

O imposto sobre a renda retido na fonte devido pela prestacdo de servicos de
publicidade e propaganda deve ser recolhido e declarado em DIRF pelas
agéncias de propaganda, por conta e ordem do anunciante.

FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA
FONTE DECLARADO EM DIRF.

Comprovados nos autos recolhimentos parciais do IRRF pelo contribuinte ha
de ser mantido PARCIALMENTE o langamento.

JUROS SOBRE MULTA DE OFICIO. POSSIBILIDADE.

E legitima a incidéncia de juros sobre a multa de oficio, conforme autorizagéo
do artigo 161 do Cddigo Tributario Nacional - CTN. Incidem juros sobre a
multa de oficio que nédo for paga até a data de seu vencimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.
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 Ano-calendário: 2006
 NULIDADE. IMPROCEDÊNCIA.
 Não procede a arguição de nulidade quando não se vislumbra nos autos qualquer das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto n° 70.235/72.
 IRRF RETIDO E NÃO RECOLHIDO. RESPONSABILIDADE E PENALIDADE.
 Ocorrendo a retenção e o não recolhimento do imposto, serão exigidos da fonte pagadora o imposto, a multa de ofício e os juros de mora, devendo o contribuinte oferecer o rendimento à tributação e compensar o imposto retido.
 SERVIÇOS DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE.
 O imposto sobre a renda retido na fonte devido pela prestação de serviços de publicidade e propaganda deve ser recolhido e declarado em DIRF pelas agências de propaganda, por conta e ordem do anunciante.
 FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE DECLARADO EM DIRF.
 Comprovados nos autos recolhimentos parciais do IRRF pelo contribuinte há de ser mantido PARCIALMENTE o lançamento.
 JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.
 É legítima a incidência de juros sobre a multa de ofício, conforme autorização do artigo 161 do Código Tributário Nacional - CTN. Incidem juros sobre a multa de ofício que não for paga até a data de seu vencimento.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Heitor de Souza Lima Junior - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Rafael Taranto Malheiros � Redator ad hoc
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva Leite, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Bianca Felicia Rothschild, Rafael Taranto Malheiros, Lucas Esteves Borges, Marcelo Jose Luz de Macedo, Heitor de Souza Lima Junior (Presidente)
  Inicialmente, adota-se parte do relatório da decisão recorrida, o qual bem retrata os fatos ocorridos e os fundamentos adotados até então:
Trata-se de impugnação ao auto de infração de IRRF em decorrência de irregularidades apuradas conforme Termo de Verificação Fiscal - TVF de fls. 41, tendo sido constituído crédito tributário no montante de R$ 1.329.698,17, aí incluídos os valores do tributo, multa de ofício de 75% e juros de mora calculados até a data da autuação.
Conforme Termo de Intimação Fiscal de fls. 12, foi constatada a INSUFICIÊNCIA DE DECLARAÇÃO E RENDIMENTO DO IRRF pelo procedimento de revisão de Declaração de Informações Econômico-Fiscais - DIPJ, bem assim da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais �DCTF, do ano calendário de 2006.
O TVF assim esclarece (fls. 41):
0 presente Termo integra o Auto de Infração, lavrado em decorrência de revisão de oficio do IRRF, do ano-calendário de 2006, no Itaú Unibanco (CNPJ 60.701.190/0001-04). Foram solicitados elementos, por meio de cinco Termos de Intimação. Analisadas as informações recebidas, verificou-se que, houve ao longo do ano, insuficiência em pagamentos. Dessa forma, feitos os cotejos entre os valores declarados em DIRF, com os pagamentos efetuados nos códigos 1708 (Remuneração de serviços profissionais prestados por Pessoas Jurídicas) e código 8045 (Comissões e corretagens pagos PJ e serviços de propaganda prestados por PJ � art. 53, Lei 7.450/85), constatou-se, na maioria dos meses, saldo a pagar. Ademais, ficou evidente que, em grande medida, essa falta de recolhimento se refere ao tributo representado pelo código 8045.
Esses procedimentos, foram sumarizados na Planilha anexa, que relaciona, dentre outros elementos, os valores declarados em DIRF, e os valores recolhidos. Para a constituição do crédito tributário, a coluna denominada VALOR PAGO (-) DIRF.

O contribuinte tomou ciência do lançamento, em 12/01/2011, no próprio auto de infração, em fls. 40, e apresentou, em 11/02/2011, a impugnação de fls. 73/85, com as seguintes alegações:
A fiscalização teria feito uma simples comparação entre os valores declarados em DCTF, os valores declarados em DIRF e os pagamentos efetuados através de DARF's, nos códigos 1708 e 8045, e teria constatado uma suposta diferença de IRRF a recolher, que foi objeto de lançamento contra o Impugnante, entendendo-se que ele seria o responsável tributário por esse recolhimento.
Nas hipóteses em que o imposto de renda retido na fonte tem a natureza de antecipação do imposto a ser apurado pelo contribuinte, a responsabilidade da fonte pagadora extinguir-se-ia na data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado.
Após a data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, a responsabilidade pelo pagamento do imposto passaria a ser do contribuinte e não mais da fonte pagadora. Poderia, quando muito, ser exigido da fonte pagadora a multa de oficio e os juros de mora isolados, calculados desde a data prevista para recolhimento do imposto que deveria ter sido retido até a data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado.
O auto seria nulo por ausência de responsabilidade da fonte pagadora.
Parte do Imposto de Renda supostamente não recolhido pelo Impugnante é decorrente de serviços de propaganda por ele tomados (código 8045), em que não ocorre a retenção e o consequente recolhimento do imposto pela fonte pagadora, mas sim pela própria agência de publicidade, prestadora do serviço de propaganda.
Não incidiria juros de mora sobre a multa de ofício. Ainda que por hipótese essa incidência fosse possível, a aplicação dos juros moratórios à taxa Selic, deveria ser limitada a 1%.
Em 16/02/2011, o impugnante apresentou a petição de fls. 105 nos seguintes termos:
O Peticionante foi autuado para recolhimento do IRRF relativo ao ano-calendário de 2006, sob a alegação de suposta falta de recolhimento desse tributo. Isso porque, a autoridade fiscal efetuou o cotejo entre os valores declarados em DIRF e os pagamentos efetivados nos códigos 1708 e 8045, chegando à conclusão de que na maioria dos meses restou saldo de imposto a pagar.
Em 11/02/2011, foi apresentada impugnação contra referido auto de infração (doc. 02), requerendo o reconhecimento de sua nulidade, posto que foi lavrado de forma errada, seja porque não há mais responsabilidade da fonte pagadora pelo recolhimento do imposto de renda, seja porque, para os serviços de propaganda, a responsabilidade pelo recolhimento do imposto é das próprias agências de publicidade e não da fonte pagadora.
Não obstante, todo o IRRF, cuja responsabilidade pelo recolhimento era do peticionante, foi devidamente quitado, seja por DARF (já verificado pela autoridade fiscal), seja por meio de PER/DCOMP.
O Peticionante quitou parte do IRRF relacionado aos códigos 1708 e 8045 (com exceção da parte relacionada a serviços de propaganda) através de PER/DCOMP^s, fato este que foi desconsiderado pela autoridade fiscal.
Para comprovar o alegado, o peticionante apresenta os PER/DCOMP]s transmitidos, sendo que, para alguns deles, foi proferido, inclusive, despacho decisório não homologando a compensação, o que ocasionou o pagamento dos débitos não homologados (doc. 03).
A fim de melhor elucidar os fatos, o Peticionante apresenta abaixo quadro demonstrativo do total dos pagamentos (tanto por DARF, quanto por PER/DCOMP), através do qual resta demonstrado que não há diferenças de IRRF a serem recolhidas:


Dessa forma, por todas as razões já expostas, o auto de infração não merece prosperar e deve ser cancelado.
Colacionou o impugnante em fls. 125, o quadro que apresenta o relatório das compensações para o código de receita 1708, que totaliza R$ 32.635,47; e, em fls. 306, o das compensações para o código de receita 8045, no montante de R$ 8.852,92.
A decisão da autoridade de primeira instância julgou procedente em parte a defesa da contribuinte, cuja ementa encontra-se abaixo transcrita:
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF 
Ano-calendário: 2006 
NULIDADE. IMPROCEDÊNCIA.
Não procede a arguição de nulidade quando não se vislumbra nos autos qualquer das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto n° 70.235/72.
IRRF RETIDO E NÃO RECOLHIDO. RESPONSABILIDADE E PENALIDADE.
Ocorrendo a retenção e o não recolhimento do imposto, serão exigidos da fonte pagadora o imposto, a multa de ofício e os juros de mora, devendo o contribuinte oferecer o rendimento à tributação e compensar o imposto retido.
SERVIÇOS DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE.
O imposto sobre a renda retido na fonte devido pela prestação de serviços de publicidade e propaganda deve ser recolhido e declarado em DIRF pelas agências de propaganda, por conta e ordem do anunciante.
FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE DECLARADO EM DIRF.
Comprovados nos autos recolhimentos parciais do IRRF pelo contribuinte há de ser mantido PARCIALMENTE o lançamento.
JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.
É legítima a incidência de juros sobre a multa de ofício, conforme autorização do artigo 161 do Código Tributário Nacional - CTN. Incidem juros sobre a multa de ofício que não for paga até a data de seu vencimento.
Impugnação Procedente em Parte 
Crédito Tributário Mantido em Parte

Cientificado da decisão de primeira instancia, o contribuinte apresentou recurso voluntário, repisando os argumentos levantados em manifestação anterior, acrescentando razões para reforma na decisão recorrida.
Em sessão de julgamento de 22 de janeiro de 2020, esta Turma decidiu converter o processo em diligencia, mediante Resolução nº 1301-000.775:
O entendimento da Turma se deu no sentido de que o processo ainda não se encontra em condições de ser julgado devendo ser o mesmo convertido em diligencia para oportunizar o contribuinte a apresentar comprovação de que os pagamentos dizem respeito realmente a serviços de propagando e publicidade e indicar especificamente quais foram ao DARFs e DCOMPs desconsiderados pelas autoridades. Ademais, deve a autoridade de origem, verificar nas DIRFs das agencias de publicidade indicadas se houve qualquer recolhimento de tributo referente aos valores lançados.
Por essas razões, devem os autos ser remetidos à unidade de origem a fim de que a autoridade fiscal designada para sua realização:
Verifique nos sistemas internos da Receita Federal se nas DIRFs das agencias de publicidade indicadas constam qualquer recolhimento de tributo referente aos valores lançados.
Intime a contribuinte para que apresente documentos que comprovem que os pagamentos dizem respeito realmente a serviços de propagando e publicidade (ex: contratos, troca de e-mails, material produzido, notas fiscais),
Intime a contribuinte para indicar especificamente quais foram ao DARFs e DCOMPs desconsiderados pelas autoridades conforme alegado genericamente em sua defesa. 
Ao final, deve a autoridade de origem, elaborar Relatório de Diligencia com as informações colhidas. 
Para tanto, e havendo necessidade, a autoridade fiscal poderá intimar o contribuinte a apresentar documentos complementares e esclarecimentos adicionais antes de elaborar o despacho ora requerido. 
Poderá ainda a autoridade fiscal apresentar os esclarecimentos que julgar necessários à melhor análise de tais fatos. 

Foi juntado aos autos Relatório de Diligencia Fiscal (e-fls. 593 e segs) com as conclusões das autoridades fiscais, cujo conteúdo a contribuinte, apesar de noticiada, não se pronunciou.
É o relatório.
 Conselheiro Rafael Taranto Malheiros, Redator ad hoc.
O Voto está sendo formalizando em Acórdão em que era Relatora a Conselheira Bianca Felicia Rothschild.
O voto representa o inteiro teor do que foi lido pelo relator original e votado na sessão.
Recurso Voluntário 
O recurso voluntário é TEMPESTIVO e, uma vez atendidos também às demais condições de admissibilidade, merece, portanto, ser CONHECIDO.
Fatos
O processo tem origem em AI de IRRF relativo ao AC de 2006, acrescido de juros e multa (75%).


Conforme Termo de Intimação Fiscal, foi constatada a insuficiência de declaração e pagamento do IRRF pelo procedimento de revisão de DIPJ, bem assim da DCTF.
Conforme TVF, a autoridade efetuou o cotejo entre os valores declarados em DIRF e os pagamentos efetuados nos códigos 1708 (remuneração de serviços profissionais prestados por pessoas jurídicas) e 8045 (comissões e corretagens pagos à pessoa jurídica e serviços de propaganda prestados por pessoa jurídica � art. 53, da Lei n.9 7.450/85), chegando à conclusão de que na maioria das competências do ano-calendário de 2006 restou saldo de imposto a pagar. Ademais , ficou evidente que, em grande medida , essa falta de recolhimento se refere ao tributo representado pelo código 8045.
Veja a tabela à e-fl. 42:


Apresentada impugnação, a contribuintes sustentou os seguintes argumentos de defesa:
Não era o responsável pelo tributo depois do encerramento do período de apuração; 
Os valores exigidos já estariam extintos por pagamentos (DARF) e compensações (PER/DCOMPs); e,
Não há responsabilidade do tomador de serviços pela retenção e recolhimento do IR relativo aos serviços prestados por agências de propaganda e publicidade.
Não incidência da taxa SELIC sobre a multa de ofício.

A DRJ acolheu parcialmente a impugnação, admitindo a extinção dos tributos compensados cuja PER/DCOMP encontrava-se na condição "em análise", não considerados na autuação. 
No entanto, o lançamento foi mantido no que se refere aos tributos recolhidos por DARF e em relação ao argumento de ausência de responsabilidade da Recorrente pelo IRRF devido por agências de propaganda e publicidade.
O contribuinte apresentou recurso voluntário, repisando os argumentos II e III acima mencionados, acrescentando razões para reforma na decisão recorrida, os quais analisaremos a seguir.
Em sessão de julgamento de 22 de janeiro de 2020, esta Turma decidiu converter o processo em diligencia, mediante Resolução nº 1301-000.775.

Foi juntado aos autos Relatório de Diligencia Fiscal (e-fls. 593 e segs) com as conclusões das autoridades fiscais, cujo conteúdo a contribuinte, apesar de intimada, não se pronunciou.
Mérito
Extinção da obrigação tributária pelo pagamento 
Argumenta a Recorrente que realizou o pagamento / compensação de todo o IRRF de sua responsabilidade, relacionado aos códigos 1708 e 8045 (à exceção da parte relacionada aos serviços de propaganda).
Não obstante a apresentação de toda a documentação comprobatória (PER/DCOMPs, DCTFs e DARFs) a DRJ entendeu por dar parcial provimento à impugnação, reconhecendo parte do crédito pleiteado e excluindo da autuação apenas os valores objetos das PER/DCOMPs que encontravam-se com o status "em análise" na data da lavratura do auto (e que foram posteriormente homologadas).
Todavia, alega que, sem quaisquer justificativas, desconsiderou as demais compensações que tiveram despacho e já haviam sido quitadas pelo contribuinte, com todos os encargos legais, conforme DARFs anexas.
***
Vejamos as tabelas oferecidas pelo contribuinte quando da petição posterior à impugnação (petição datada de 16/02/2011):




Em relação aos DARF, que foram recolhidos em datas anteriores à data da  autuação, afirmou a DRJ que consulta ao sistema Fiscalização Eletrônica, no SIEF, indica que respectivos valores já foram considerados na autuação.
Ademais, afirma que os valores informados pela Impugnante nas Tabelas de fls. 04 e 05 do presente voto como recolhidos (coluna �DARF�) não são os valores considerados na autuação.
Já em relação aos PER/DCOMP, que estavam em análise àquela data, verificou-se em consulta ao SIEF-WEB que alguns foram homologados e outros permanecem passíveis de análise. Como foram declarados em DCOMP, que se caracteriza em confissão de dívida, caso não venham a ser homologados, serão cobrados. Assim, devem ser excluídos os valores constantes dos PER/DCOMP nos respectivos meses autuados, conforme tabela a seguir:

***
Sendo assim, não ficou silente a DRJ quanto aos itens da tabela cuja observação da Recorrente constava como �despacho-pago� o �homologado�, afirmando que os recolhimento anteriores à autuação (DARFs) já foram considerados.
Especificamente em relação ao valor referente ao PER/DCOMP 23230.04957.100107.1.3.04-8583, no valor de R$ 1.781,52, questionado pela Recorrente, de fato vemos que não foi considerado posto que o valor considerado na tabela para o código 1708 referente Dezembro consta R$ 6.565,08, no entanto o valor total de Dezembro seria R$ 8.366,09. 
Ou seja, o que fica evidente é que não foi considerado o valor da PER/DCOMP 23230.04957.100107.1.3.04-8583, no valor de R$ 1.781,52 e nem o valor da PER/DCOMP  21753.62.103.251205.1.3.04-2318 no valor de R$ 18,89. 
Somados o valor considerados com estes dois, somaria-se exatamente o valor apontado pelo contribuinte de R$ R$ 8.366,09.
No entanto, a própria autuação, conforme esclarecido pela DRJ, não considerou valores que já haviam sido homologados ou pagos quando da autuação, portanto descabido o argumento da Recorrente.
A diligencia oportunizou a Recorrente a apresentar exatamente quais foram os DARFS E DCOMPS desconsiderados pela autoridades fiscais, mas a planilha apresentada foi genérica. Razão pela qual entendo não atendida a intimação de forma satisfatória a legitimar a exclusão da base de calculo lançada de quaisquer valores, em adição aos já considerados.
Responsabilidade do IRRF por agencias de propaganda e publicidade
Alega o contribuinte, em sede de impugnação, que há vicio do presente auto de infração ao exigir tributo que não é de sua responsabilidade por determinação da própria legislação.
Isso porque, parte do IRRF supostamente não recolhido é decorrente de serviços de propaganda por ele tomados (código 8045), em que não ocorre a retenção e o consequente recolhimento do imposto pela fonte pagadora, mas sim pela própria agência de publicidade, prestadora do serviço de propaganda.
O artigo 651, inciso II do RIR199 determina que:
Art. 651. Estão sujeitos à incidência do imposto na fonte, a alíquota de um e meio por cento, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas (Lei n° 7.450 de 1985, Art. 53, Decreto-Lei n° 2.287, de 23 de julho de 1986, Art. 8°, e Lei n°9.064, de 1995, Art 6°):
II � por serviços de propaganda e publicidade.
Por sua vez, a IN SRF no 123/92, que dispõe sobre o cálculo e o recolhimento do imposto de renda na fonte sobre serviços de propaganda e publicidade prestados por agências de propaganda, estabelece em seu artigo 3° que o imposto deverá ser recolhido pelas referidas agencias, por ordem e conta do anunciante.
Art. 3o O imposto deverá ser recolhido pelas agências de propaganda, por ordem e conta do anunciante, até o décimo dia da quinzena subseqüente à da ocorrência do fato gerador.
§ 1o A agência de propaganda efetuará o recolhimento do imposto utilizando um único Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, preenchido em duas vias, englobando todas as importâncias relativas a um mesmo período de apuração.
§ 2o O valor do imposto será convertido em quantidade de UFIR diária pelo valor desta no primeiro dia útil subseqüente ao de ocorrência do fato gerador.
§ 3o O valor em cruzeiros do imposto a pagar será determinado mediante a multiplicação da sua quantidade em UFIR pelo valor da UFIR diária na data do pagamento.
Art. 4o A agência de propaganda deverá fornecer ao anunciante, até o dia 28 de fevereiro de cada ano, documento comprobatório com indicação do valor do rendimento e do imposto de renda recolhido, relativo ao ano-calendário anterior.
Art. 4o A agência de propaganda deverá fornecer ao anunciante, até o dia quinze de fevereiro de cada ano, documento comprobatório com indicação do valor do rendimento e do imposto de renda recolhido, relativo ao ano-calendário anterior.
Parágrafo único. As informações prestadas pela agência de propaganda deverão ser discriminadas na Declaração de Imposto de Renda na Fonte - DIRF Anual do anunciante.

A DRJ, no entanto, entendeu que tais valores declarados em DIRF com código de receita 8045, por certo referem-se a pagamentos por COMISSÕES E CORRETAGENS PAGOS À PESSOA JURÍDICA e não pela prestação de serviços de publicidade e propaganda como quer fazer crer o impugnante. 
A DRJ, ademais, argumenta que o próprio impugnante no quadro de fls. 106, que acompanha a petição de fls. 105 apresentou de forma destacada os valores pagos por serviços de propaganda e publicidade, no montante de R$ 367.279,21, conforme informes de agências de propaganda e que não compõem a presente exação. Vejamos o quadro de fls. 106:

A Recorrente entende que tal entendimento foi manifestado pela DRJ por estarem os valores declarados em DIRF, com código de receita 8045, razão pela qual, na visão da turma, somente poderiam se referir à comissões e corretagens pagos à pessoa jurídica.
Ocorre que, como podemos aferir pela legislação tributária, os recolhimentos com o código 8045 estão divididos em dois grupos, sendo o primeiro relativo às comissões e corretagens pagas à pessoas jurídicas, e o segundo relativo aos serviços de propaganda prestados por pessoa jurídica à pessoa jurídica, nos termos do art. 53, da Lei n.º 7.450/853.

Para o segundo grupo (inciso II, do art. 53, da Lei n.º 7.450/85), a responsabilidade pelo recolhimento do IRRF é das próprias agências de propaganda, por ordem e conta do anunciante.
Art 53 - Sujeitam-se ao desconto do imposto de renda, à alíquota de 5% (cinco por cento), como antecipação do devido na declaração de rendimentos, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas: (Vide Lei nº 9.064 de 1995)
I - a título de comissões, corretagens ou qualquer outra remuneração pela representação comercial ou pela mediação na realização de negócios civis e comerciais;
II- por serviços de propaganda e publicidade.
Parágrafo único - No caso do inciso II deste artigo, excluem-se da base de cálculo as importâncias pagas diretamente ou repassadas a empresas de rádio, televisão, jornais e revistas, atribuída à pessoa jurídica pagadora e à beneficiária responsabilidade solidária pela comprovação da efetiva realização dos serviços.
Sem prejuízo, as informações desses pagamentos devem constar na Declaração de Imposto de Renda na Fonte (DIRF) anual do anunciante, nos termos do art. 15, II e 16 da IN SRF n.º 670, de 21 de agosto de 2006.
Logo, constata-se que os valores recolhidos pelas agências de publicidade e propaganda, em atenção à legislação tributária, devem ser informados na DIRF do anunciante, embora não constem da DCTF, gerando assim parte da divergência apurada pela fiscalização na lavratura do auto, consistente nas diferenças entre as declarações e os recolhimentos efetuados em DARF.
Restaria claro, então, na visão da Recorrente, o equívoco da DRJ ao afirmar, sem qualquer base legal ou documental, que o os valores declarados na DIRF somente poderiam se referir a pagamentos por comissões e corretagens pagos à pessoa jurídica.
Desta forma, defende a Recorrente, por consequência, o auto de infração deve ser considerado nulo também por ter constituído crédito tributário contra quem não é contribuinte e nem responsável pelo recolhimento de IRRF sobre serviços de propaganda.
***
Em relação ao item acima, foi a Recorrente oportunizada a comprovar a natureza dos serviços prestados como de publicidade e propaganda, conforme explicitado na Resolução.
No entanto, em resposta ao termo de intimação (e-fl 572) cumpridor da Resolução, respondeu que �Informamos que devido ao prazo decorrido de 14 anos não foi possível recuperar os documentos em arquivo inativo, além, de estarmos executando nossas atividades em home office o que dificultou a busca dos documentos.�
Junta informes de rendimentos abaixo:

O Relatório de diligencia fiscal ainda ressalta que �Para o CNPJ 60.741.303/0001-97 a própria diligenciada identificou divergências entre DIRF e Informe. A justificativa para a divergência mencionada no item anterior, foi apresentada em resposta ao TIF02 às fls. 577 a 584.�
Com base no acima, entendo que a Recorrente não de desincumbiu de comprovar a natureza dos serviços prestados como propaganda e publicidade. Sobretudo considerando o que foi destacado pela DRJ, rememoramos:
A DRJ, ademais, bem destacou que:  �Assim, os valores declarados em DIRF pelo impugnante com código de receita 8045, por certo referem-se a pagamentos por COMISSÕES E CORRETAGENS PAGOS À PESSOA JURÍDICA e não pela prestação de serviços de publicidade e propaganda como quer fazer crer o impugnante. Tanto é assim que o próprio impugnante no quadro de fls. 106, que acompanha a petição de fls. 105, e acima reproduzido, apresentou de forma destacada os valores pagos por serviços de propaganda e publicidade, no montante de R$ 367.279,21, conforme informes de agências de propaganda e que não compõem a presente exação.�



Conclusão
Desta forma, voto por CONHECER do Recurso Voluntário e no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO.

(assinado digitalmente)
Rafael Taranto Malheiros � Redator ad hoc
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(documento assinado digitalmente)

Heitor de Souza Lima Junior - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Rafael Taranto Malheiros — Redator ad hoc

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva Leite, Jose
Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Bianca Felicia Rothschild, Rafael
Taranto Malheiros, Lucas Esteves Borges, Marcelo Jose Luz de Macedo, Heitor de Souza Lima

Junior (Presidente)
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Relatorio

Inicialmente, adota-se parte do relatorio da decisdo recorrida, o qual bem retrata
os fatos ocorridos e os fundamentos adotados até entéo:

Trata-se de impugnacdo ao auto de infragdo de IRRF em decorréncia de
irregularidades apuradas conforme Termo de Verificagdo Fiscal - TVF de fls. 41, tendo
sido constituido crédito tributario no montante de R$ 1.329.698,17, ai incluidos os
valores do tributo, multa de oficio de 75% e juros de mora calculados até a data da
autuacao.

Conforme Termo de Intimacao Fiscal de fls. 12, foi constatada a INSUFICIENCIA
DE DECLARACAO E RENDIMENTO DO IRRF pelo procedimento de revisdo de
Declaragdo de Informagdes Econdmico-Fiscais - DIPJ, bem assim da Declaracdo de
Débitos e Créditos Tributarios Federais —DCTF, do ano calendario de 2006.

O TVF assim esclarece (fls. 41):

0 presente Termo integra o Auto de Infracdo, lavrado em decorréncia de revisdo de oficio do IRRF,
do ano-calendéario de 2006, no Itad Unibanco (CNPJ 60.701.190/0001-04). Foram solicitados elementos, por
meio de cinco Termos de Intimacdo. Analisadas as informacdes recebidas, verificou-se que, houve ao longo
do ano, insuficiéncia em pagamentos. Dessa forma, feitos os cotejos entre os valores declarados em DIRF,
com o0s pagamentos efetuados nos codigos 1708 (Remuneragdo de servigos profissionais prestados por
Pessoas Juridicas) e codigo 8045 (Comissdes e corretagens pagos PJ e servigos de propaganda prestados
por PJ — art. 53, Lei 7.450/85), constatou-se, na maioria dos meses, saldo a pagar. Ademais, ficou evidente
que, em grande medida, essa falta de recolhimento se refere ao tributo representado pelo codigo 8045.

Esses procedimentos, foram sumarizados na Planilha anexa, que relaciona, dentre outros elementos,
os valores declarados em DIRF, e os valores recolhidos. Para a constitui¢cao do crédito tributario, a coluna
denominada VALOR PAGO (-) DIRF.

O contribuinte tomou ciéncia do lancamento, em 12/01/2011, no préprio auto de
infracdo, em fls. 40, e apresentou, em 11/02/2011, a impugnacéo de fls. 73/85, com as
seguintes alegaces:

A fiscalizacéo teria feito uma simples comparacgéo entre os valores declarados em
DCTF, os valores declarados em DIRF e os pagamentos efetuados através de DARF's,
nos codigos 1708 e 8045, e teria constatado uma suposta diferenca de IRRF a recolher,
gue foi objeto de lancamento contra o Impugnante, entendendo-se que ele seria o
responsavel tributario por esse recolhimento.

Nas hipdteses em que o imposto de renda retido na fonte tem a natureza de
antecipacdo do imposto a ser apurado pelo contribuinte, a responsabilidade da fonte
pagadora extinguir-se-ia na data prevista para o encerramento do periodo de apuracdo em
gue o rendimento for tributado.

Apbs a data prevista para o encerramento do periodo de apuracdo em que o
rendimento for tributado, a responsabilidade pelo pagamento do imposto passaria a ser do
contribuinte e ndo mais da fonte pagadora. Poderia, quando muito, ser exigido da fonte
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pagadora a multa de oficio e os juros de mora isolados, calculados desde a data prevista
para recolhimento do imposto que deveria ter sido retido até a data prevista para o
encerramento do periodo de apuragcdo em que o rendimento for tributado.

O auto seria nulo por auséncia de responsabilidade da fonte pagadora.

Parte do Imposto de Renda supostamente ndo recolhido pelo Impugnante é
decorrente de servigos de propaganda por ele tomados (codigo 8045), em que ndo ocorre
a retencdo e o consequente recolhimento do imposto pela fonte pagadora, mas sim pela
prépria agéncia de publicidade, prestadora do servico de propaganda.

N&o incidiria juros de mora sobre a multa de oficio. Ainda que por hipdtese essa
incidéncia fosse possivel, a aplicacdo dos juros moratdrios a taxa Selic, deveria ser
limitada a 1%.

Em 16/02/2011, o impugnante apresentou a peticdo de fls. 105 nos seguintes
termos:

O Peticionante foi autuado para recolhimento do IRRF relativo ao ano-calendario
de 2006, sob a alegacéo de suposta falta de recolhimento desse tributo. Isso porgue, a
autoridade fiscal efetuou o cotejo entre os valores declarados em DIRF e os pagamentos
efetivados nos cddigos 1708 e 8045, chegando a conclusdo de que na maioria dos meses
restou saldo de imposto a pagar.

Em 11/02/2011, foi apresentada impugnacdo contra referido auto de infracio
(doc. 02), requerendo o reconhecimento de sua nulidade, posto que foi lavrado de forma
errada, seja porque ndo ha mais responsabilidade da fonte pagadora pelo recolhimento
do imposto de renda, seja porque, para os servigos de propaganda, a responsabilidade
pelo recolhimento do imposto é das préprias agéncias de publicidade e ndo da fonte
pagadora.

N&o obstante, todo o IRRF, cuja responsabilidade pelo recolhimento era do
peticionante, foi devidamente quitado, seja por DARF (ja verificado pela autoridade
fiscal), seja por meio de PER/DCOMP.

O Peticionante quitou parte do IRRF relacionado aos codigos 1708 e 8045 (com
excecao da parte relacionada a servigos de propaganda) através de PER/DCOMP”s, fato
este que foi desconsiderado pela autoridade fiscal.

Para comprovar o alegado, o peticionante apresenta os PER/DCOMPs
transmitidos, sendo que, para alguns deles, foi proferido, inclusive, despacho decisorio
ndo homologando a compensacdo, 0 que ocasionou 0 pagamento dos débitos ndo
homologados (doc. 03).

A fim de melhor elucidar os fatos, o Peticionante apresenta abaixo quadro
demonstrativo do total dos pagamentos (tanto por DARF, quanto por PER/DCOMP),
através do qual resta demonstrado que ndo ha diferencas de IRRF a serem recolhidas:
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COmGO 1708
FAGAMENTD
DIRF DIFERENCA
MiEs DARF PER/DCUMP TOTAL
A o CehAsh D E=C-D
JANEIRO B45.454,36 9,704 36 E25.158 27 E26.921,11 .
‘ 1763 8S)
FEVEREIRD 523.726,60 M2 54 523.929.14 524.470,11 |540,97)
MAR[D 716.173,48 1.122,56 717.266,04 716.538.63 757,41
AARIL ED7 4402 44 1.925 57 E04.174 51 604 916,47 1541,51)
MAID M5 474,95 705.3174 95 705.315,932 5%, 03
JUKMHO E54.055 &) 1.735.36 E61.835.17 51 754.91 B0.26
JULHO TI0.965,59 G765 731.653.68 723.172,11 248157
ACOSTO 7EB.970.23 922,15 789,952 4} 31628 6 .
¢ : ’ 1674 54)
SETEMEBRD 36 360,84 196,67 E%E. 557 51 E9N90a 16 564535
QUTUBRD BOE 969,12 1.370 52 BrIg. 250,08 B8 212,34 77,70
NOVENBRD B13.304,17 8312 E11.687.29 5131 638,41 45,68
GEZEMBRO 597. 738,33 B.365,35 1 00610432 | 1.006.237.56 {133, 24)
1
CODIGO 8045
FAGAMENTD
DIRF DIFERENCA
MEs CaKF PLA/OCOMP TOTAL
A 5 C=A+1 o E=C-D
ANEIR 9. 768, N 49,768, 20 3,157 B4
NEIRD 329,768, 20 il 8,20 363.157.8. 22.209,64)
FEVEREIRD 121532,17 12,43 322 454,60 155.5971,16 133,005,56)
MARCD 43041193 | 4301.411,93 419753 13 106457 80
ABRIL | 520.193 46 19,30 620.212,76 37861163 74160113
LA 4170803 - J 040 7935
AlQ 11 A4 41703038 445 535 16 (39,594 82)
JUNHO 233 261,51 14,54 23327805 27891 81 a6 513 78)
JULHO 205.637.74 650,10 21420788 265.004,62
205637, 8.650.1 14.287,8 65.004,6. (50.716.78)
AGOSTO 23825087| @ 1613 238.267,00|  292.22402
%3 557.02]
SETENERO 715359, 482 3554 215.395,36 266 083,45 {50 688, 09!
DUTUBRO 250 :J!\',qu 15,98 250054,62 414 i-"l.ﬂiil 1154 317,24]
ROVEMBAOD 245.813,65 - 245.813,65 202 15461 |' (56 638, 98]
—_— -
DEZEMBRD 177 -G'-.{i,JEiL x.*-,sr_] ITT IR0 a5z n.n,_.u] (§5.373.64)
TA 3 52,97 795 012,44
—lO i 1.786 15-9,)2] B 8315 | 17850124 4145 EOIJ.OZl {350 787,58
R ape 367279.21 | 3sr2m9 |
aropagands
F 1
TOTAL Linuin 4.153.439,7 852, 4187, 5 16.451,63
Q auino 153,438,713 885 92' 162.291,65 4 145.!00.02' i 3

Dessa forma, por todas as razdes ja expostas, o auto de infracdo ndo merece
prosperar e deve ser cancelado.

Colacionou o impugnante em fls. 125, o quadro que apresenta o relatorio das
compensagdes para o codigo de receita 1708, que totaliza R$ 32.635,47; e, em fls. 306, o
das compensacdes para o codigo de receita 8045, no montante de R$ 8.852,92.

A deciséo da autoridade de primeira instancia julgou procedente em parte a defesa
da contribuinte, cuja ementa encontra-se abaixo transcrita:

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Ano-calendario: 2006
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NULIDADE. IMPROCEDENCIA.

N&o procede a arguicdo de nulidade quando n&do se vislumbra nos autos
qualquer das hipoteses previstas no art. 59 do Decreto n° 70.235/72.

IRRF RETIDO E NAO RECOLHIDO. RESPONSABILIDADE E
PENALIDADE.

Ocorrendo a retencdo e o ndo recolhimento do imposto, seréo exigidos da fonte
pagadora o imposto, a multa de oficio e os juros de mora, devendo o
contribuinte oferecer o rendimento a tributacdo e compensar o imposto retido.

SERVICOS DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE.

O imposto sobre a renda retido na fonte devido pela prestacdo de servicos de
publicidade e propaganda deve ser recolhido e declarado em DIRF pelas
agéncias de propaganda, por conta e ordem do anunciante.

FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA
FONTE DECLARADO EM DIRF.

Comprovados nos autos recolhimentos parciais do IRRF pelo contribuinte ha
de ser mantido PARCIALMENTE o langamento.

JUROS SOBRE MULTA DE OFICIO. POSSIBILIDADE.

E legitima a incidéncia de juros sobre a multa de oficio, conforme autorizago
do artigo 161 do Codigo Tributario Nacional - CTN. Incidem juros sobre a
multa de oficio que ndo for paga até a data de seu vencimento.

Impugnacdo Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte

Cientificado da decisdo de primeira instancia, o contribuinte apresentou recurso
voluntério, repisando os argumentos levantados em manifestacdo anterior, acrescentando razdes
para reforma na decisao recorrida.

Em sessdo de julgamento de 22 de janeiro de 2020, esta Turma decidiu converter
o0 processo em diligencia, mediante Resolu¢do n° 1301-000.775:

O entendimento da Turma se deu no sentido de que o processo ainda ndo se encontra em
condicBes de ser julgado devendo ser o mesmo convertido em diligencia para
oportunizar o contribuinte a apresentar comprovacdo de que 0s pagamentos dizem
respeito realmente a servicos de propagando e publicidade e indicar especificamente
quais foram ao DARFs e DCOMPs desconsiderados pelas autoridades. Ademais, deve a
autoridade de origem, verificar nas DIRFs das agencias de publicidade indicadas se
houve qualquer recolhimento de tributo referente aos valores langados.

Por essas razdes, devem o0s autos ser remetidos a unidade de origem a fim de que a
autoridade fiscal designada para sua realizagdo:

Verifiqgue nos sistemas internos da Receita Federal se nas DIRFs das agencias de
publicidade indicadas constam qualquer recolhimento de tributo referente aos valores
langados.

Intime a contribuinte para que apresente documentos que comprovem que 0S
pagamentos dizem respeito realmente a servicos de propagando e publicidade (ex:
contratos, troca de e-mails, material produzido, notas fiscais),
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Intime a contribuinte para indicar especificamente quais foram ao DARFs e DCOMPs
desconsiderados pelas autoridades conforme alegado genericamente em sua defesa.

Ao final, deve a autoridade de origem, elaborar Relatério de Diligencia com as
informacdes colhidas.

Para tanto, e havendo necessidade, a autoridade fiscal podera intimar o contribuinte a
apresentar documentos complementares e esclarecimentos adicionais antes de elaborar o
despacho ora requerido.

Podera ainda a autoridade fiscal apresentar os esclarecimentos que julgar necessarios a
melhor anélise de tais fatos.

Foi juntado aos autos Relatério de Diligencia Fiscal (e-fls. 593 e segs) com as
conclusBes das autoridades fiscais, cujo conteldo a contribuinte, apesar de noticiada, ndo se
pronunciou.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rafael Taranto Malheiros, Redator ad hoc.

O Voto esta sendo formalizando em Acdrddo em que era Relatora a Conselheira
Bianca Felicia Rothschild.

O voto representa o inteiro teor do que foi lido pelo relator original e votado na
Sesséo.

Recurso Voluntario

O recurso voluntario € TEMPESTIVO e, uma vez atendidos também as demais
condicdes de admissibilidade, merece, portanto, ser CONHECIDO.

Fatos

O processo tem origem em Al de IRRF relativo ao AC de 2006, acrescido de juros
e multa (75%).

AUTO DE INFRAGAO
Imposto de Renda Retido na Fonte

Demonstrativo do Crédito Tributario em R$
i

IMEOSTO 2932 604.817,55

JUROS DE MORA (caleculados até 30/12/2010}) 271.267,50

MULTR PROPORCIONAL (Passivel de Reducdo) 153.613,12

DO CREDITO TRIBUTARIO EPURADO 1.329.€98,17
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Conforme Termo de Intimacéo Fiscal, foi constatada a insuficiéncia de declaracao
e pagamento do IRRF pelo procedimento de reviséo de DIPJ, bem assim da DCTF.

Conforme TVF, a autoridade efetuou o cotejo entre os valores declarados em
DIRF e os pagamentos efetuados nos cddigos 1708 (remuneracdo de servigos profissionais
prestados por pessoas juridicas) e 8045 (comissbes e corretagens pagos a pessoa juridica e
servicos de propaganda prestados por pessoa juridica— art. 53, da Lei n.9 7.450/85), chegando a
conclusdo de que na maioria das competéncias do ano-calendario de 2006 restou saldo de
imposto a pagar. Ademais , ficou evidente que, em grande medida , essa falta de recolhimento se
refere ao tributo representado pelo codigo 8045.

Veja a tabela a e-fl. 42:

(3)

(4]

(5

(8)

DCTFEg45) EOCT TOT AT DIRE(1708) ZIDIRF (BUAS TS 0IRE:T OT AUSE EGTO(1708] 22 PG TO (804 8T RGTOI OTALTEVA
(2) ) (8) (

(7)

—— e

2) (6}-19)

DIRF(-]PGTO cod.8045

janeiro 620.639.06  329.688.23 950.327.29  626.923.11  363.157.84 990.080.95 61598773  326.783.73 945.771.46 44.309.49 33.374.11
fevereino 52149131 32265915 B44.150,46 524.470,11 355.971.16 BB0.441,27 524 832,12 322.932,16 B47.764,28 32.676,99 33.039,00
margo 714.021,15 43039282 114441397 716.538,63 419.754,13 1.136.292.76 T718.727.88 430.431,04  1.149.158,92 -12 B66,16 -10.676,91
abril 602,443,186  344.4487T1 946.891,89 604.91642  378.611,63 983.528,05  603.213,21  707.556.25 1.310.760,46 -327.241,41 -32B.944,62
maig 703.953,30 417.003,81 1.120957.11 705.315,92 448.935,16 1.152.251,08 714.9592 81 417.054,74 1.132.047 .55 20.203,53 20.880,42
junho 660.556,51 232.285,00 B92.821,51 661.754,91 278.091,81 939.846,72 655.405,37 241,827,99 897.233,36 42.613,36 36.263,82
julho 727.561,9 214.271.86 941.833,77 729.172.11 265.004,62 994.176,73 732.585,56  205.653,72 938.239.28 5593745 59.350,80
agosto T786.364.09 238.231,80  1.024.595.89 791.626.96 202.224,02  1.083.850,98 790.300,76 238.266,07  1.028.586,83 55.264,15 53.937,95
selembro 669.014.11 215.369.62 904.383.73 690.908,16 266.083,45 956.991,61 G98.600,99 215.385,56 913.9686,55 43.005.06 50.697,89
oulubro 806.611,16 224 844,59  1.03145575 608.212,34 414.3T1,86  1.222.584,20 B07.850,12 250.028,64 1.057.918,76 164 665,44 164.343,22
novembro  810.517.82 24571137 1.056229,19 813.638.41 302.752,81 1.116.351,02 B16.663,01 24587198 1.062.53499 53.856,03 56.880,63
dezembro 1.004.090,33  277.518,09 1.281.608,42 1.006.23756 36284173 1.369.079,29 999.334,05 27745919  1.276.793,24 92.286,05 85.382,54

TOTAL 8647.263,93 349240505 1213066898 B679.71464 414580002 1282551466 B678.53361 3.882271,07 263.528,95

12.560.804,68 LERRERE 54 T090ERY

Apresentada impugnacéo, a contribuintes sustentou os seguintes argumentos de

defesa:

I.  Né&o era o responsavel pelo tributo depois do encerramento do periodo de
apuracao;

Il.  Os valores exigidos ja estariam extintos por pagamentos (DARF) e
compensagoes (PER/DCOMPS); e,

1. Nao h& responsabilidade do tomador de servigos pela retencdo e
recolhimento do IR relativo aos servicos prestados por agéncias de
propaganda e publicidade.

IV. Nao incidéncia da taxa SELIC sobre a multa de oficio.

A DRJ acolheu parcialmente a impugnacdo, admitindo a extingdo dos tributos
compensados cuja PER/DCOMP encontrava-se na condigdo "em analise”, ndo considerados na

autuacao.

No entanto, o langcamento foi mantido no que se refere aos tributos recolhidos por
DARF e em relacdo ao argumento de auséncia de responsabilidade da Recorrente pelo IRRF
devido por agéncias de propaganda e publicidade.

O contribuinte apresentou recurso voluntério, repisando os argumentos Il e Il
acima mencionados, acrescentando razGes para reforma na decisdo recorrida, 0s quais

analisaremos a seguir.
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Em sessdo de julgamento de 22 de janeiro de 2020, esta Turma decidiu converter
0 processo em diligencia, mediante Resolugéo n® 1301-000.775.

Foi juntado aos autos Relatério de Diligencia Fiscal (e-fls. 593 e segs) com as
conclusbes das autoridades fiscais, cujo contedo a contribuinte, apesar de intimada, ndo se
pronunciou.

Meérito
Extincdo da obrigacao tributaria pelo pagamento

Argumenta a Recorrente que realizou o pagamento / compensacéo de todo o IRRF
de sua responsabilidade, relacionado aos codigos 1708 e 8045 (& excegdo da parte relacionada
aos servicos de propaganda).

N&o obstante a apresentagdo de toda a documentacdo comprobatéria
(PER/DCOMPs, DCTFs e DARFs) a DRJ entendeu por dar parcial provimento a impugnacao,
reconhecendo parte do crédito pleiteado e excluindo da autuacdo apenas os valores objetos das
PER/DCOMPs que encontravam-se com o status "em analise” na data da lavratura do auto (e que
foram posteriormente homologadas).

Todavia, alega que, sem quaisquer justificativas, desconsiderou as demais
compensacOes que tiveram despacho e ja haviam sido quitadas pelo contribuinte, com todos 0s
encargos legais, conforme DARFs anexas.

*kk

Vejamos as tabelas oferecidas pelo contribuinte quando da peticdo posterior a
impugnacéo (peticdo datada de 16/02/2011):

CODIGO 1708
VALOR APURACAO DARF CODIGO DARF DARF PAGO A 5
perlobo | céoiGo [ PER/COMP compensapo | paGo AmoR | paGoAMaion RdicR STATUS RECEITA PROCESSO DATA PAGTO
an/os__| 1708 __|0S077.99956.101209.1 7.04 5085 | 7337,02 ) 15/01/2006 5952 7.265,17 [EM ANAUSE
an/06 170803203 §5954.101209.1 7 048038 2.367.04 07/01/2006 1708 —_2343,60 [EM ANALIST
TOTAL JANEIRO 3.704,85
fev/05__ | 170B__|00397.21608.110506.1.7.04-8122 202,54 S | - 1 |oESPACHO -PAGO | 16327.308 388/2005.52 | 10/08/2003
. TOTAL FEVERFIRO 202,58 -
mar J06 | 1708 26996.69932.100406.1 3 04-2822 574,11 Dl}:‘A::‘ﬂJiAbO I 16327908 436/2005- 42 [ 10,4'“;'1;‘01‘
marf06__| 1708 |04238 90769 100406 13 04 0003 548,65 DESPACHO - PAGO | 16327.908.435/2009-06 | 10/08/2009 |
[TOTAL MARGO 1.122,56
2br /06 l 1708 10446 28659100506 1 3 04-2602 2<ﬂ79,')7 DESPACHOD - PAGO I 16327.909. '.lU!.‘OC?-"JT 25/08/2010
- TOTAL ABRIL 192957 |
Jun/o6, 1708 23228.46324.100706.1.3.04.9329 7.553,98 31/05/2005 1708 712 022,63 |TM ANAUSE |
_unf06__| 1708|3291 34236.100706.13.04- 2040 __ 132,51 {DESPACHD - PAGO | 16327.909.577/2003-2 | 07/08/2003
Ailﬂlr/f)ﬁr 1708 25926 78572 10070613 041077 ,,,“’_:'.‘Z — DESPACHO - PAGO | 16327 903 578/2005-27 07/08/2009
" TOTALJUNHO 7.739,36 - )
j706 | 1708 03479 19453 100806.1.3.04. 5925 687,65 DLSPACHD - PAGO | 16327 910.162/2009-51 | 26/08/2005 |
TOTAL JULHO £687,69
agof06 | 1708 |05134.06555.080906 1.3.04-5719 961,49 31/07/2006 1708 726 395,37 |EM ANAUSE | L
225/06 170816673 88911 080906 1 3 C4-6717 20,70 —__ |DESPACHO - PAGO | 16327.910.631/2009-32 | 26/08/2009
TOTALAGOSTO 982,19 =y - =
s01/06 1708 V172412520 31/08/2006 1708 - 7-76.637,08 |EM ANALISE
501706 1708 = 52,88 31/07/2006 1708 726 395,37 |EM ANALISE
| sevos |~ 10e | 1859 DFSPACHO - PAGO | 16327 611 506/2009-3 | _15/09/2009
o TOTAL SETEMBRO 2 196,67 B
| _ouvos_ | 1708 [35172.03514.101106.13.040248 __ 132092 30/05/2006 1708 51.057,59 |EM ANALIST I I
TOTALOUTUBRO _ 132092
(C7560 51806 081206 1 3 047185 370,41 DESPACHO - PAGO 16327 uu,b;p:gpg;_g:‘{ 16/10/2009 |
| 30850 36323 081206 1.3 04-6750 12,71 30/05/2006 1708 §91.057,59 |EM ANALISE
TOTALNOVEMEBRO 9,12 _
‘)[L§) wlj,i}_@,]_!ob»l 3 04.2308 18,85 DESPACHO - PAGO 16327 912 84R/2005-§7 16/10/2009
23130 04957.100107.1 3 0+-8583 1781,52 FOMOLOGADO
41132 54463 100107.1 3 04.6650 547,57 30/09/2006 1708 §91.057,59 [EM ANALISE
07067.18488,100107.1.3 04-0578 w1 vie- 766,44 - 33/08/2006 1708 £1r-786.637,04 [£M ANAUSE
23065 05745100107.1 3 04 367 | 3% 1% 7+ 653 41 1708 Ik §12.273,84 | EMANALISE
(3" 27 00772 I!ﬂ:’?_]gz.)! 1.3 04.4859 4 647,57 1A 1708 ¥ 726.395,37 |£8M ANALISE
3 de/12/06 | 1708 |09469 41605 100107.03 047233 [n - te - 645,50 28/02/2006 1708 - 523.137,55 |EM ANALSE
IWoec/12/05 | 1708 |15861.28950.100107.1 3 04-2124 Soag. 639,22 31/03/2006 1708 - 715.452,99 | EM ANAUSE
I dec/12/06 | 1708 |26076 93438 1001071 3 04 1047 637,01 230/04/2006 1708 601.281,88 |EM ANALISE
[ 3V aec/12/06 | 170M  |0B280.43248.100107.1 3.04-7268 63454 31/05/2006 1708 712.022,63 |EM ANAUISE
30 dec/12/06 | 1708 |19052.20933.100107.1.3.04-2315 628,36 30/06/2006 1708 65363923 |EM ANALISE_ |
3% cec/12/06 | 1708 |20535.36372.100107 1,3.04-3559 271,19 31/10/2006 | 1708 506.171,75 |EM ANAUSE 1
| 31cec/12/06 | 1708 _|33373.43477.100107 1.3.04-2660 78,47 10/12/2006 | 1708 183.315,25 |FM ANAUSE |
'H” TOTAL DEZEMBRO 366,09 |
TOTAL1708 3263557
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CODIGD nEas
| ApuaACLD DARF CAOIG0D BARF
PAGO A MAIOR PAGD & 8400
N0 00 Bods |

CARE FAGD A | [ B
| STATUS BECEITA PROCTSSD | DaTa

Araion
287

7035

vALDR
£ BMPENSADD
142227.C3048 110506 1.7 04.2850 ) 7]
TOTAL FEVEREIRG ) [FXE
19941 45490 100¢ 19.30
TOTAL &0HIL 1930
1858 3108/ 1008 [

SER'DODO COBIGD PERSCOMP

fera /G [ EM ANALSE | |

[ LR [

331/03/200&

id 54

8 (530,10
| A.650.10

S9621 1824 201106 3.0 D4-217) 1356 $00r3

| TATAL QUTURAD )
deaf06 | BOSS (IS DAAI2 1001073 DASOTD | 30|  soy1i/i000 [T W 145 769,70 |t ANALSE ) [ B

TOTAL DEX[MARD T B ) :

II"_"n. M B

s

Em relacdo aos DARF, que foram recolhidos em datas anteriores a data da
autuacédo, afirmou a DRJ que consulta ao sistema Fiscalizagdo Eletronica, no SIEF, indica que
respectivos valores ja foram considerados na autuacao.

Ademais, afirma que os valores informados pela Impugnante nas Tabelas de fls.
04 e 05 do presente voto como recolhidos (coluna “DARF”) ndo sdo os valores considerados
na autuacao.

Ja em relacdo aos PER/DCOMP, gue estavam em andlise aquela data, verificou-se
em consulta ao SIEF-WEB que alguns foram homologados e outros permanecem passiveis de

analise. Como foram declarados em DCOMP, que se caracteriza em confissdo de divida, caso
ndo venham a ser homologados, serdo cobrados. Assim, devem ser excluidos os valores

constantes dos PER/DCOMP nos respectivos meses autuados, conforme tabela a seguir:

EXIGIDO COMP. 1708 COMP. 8045 MANTIDO
JAN 44.309,49 9.704,86 0,00 34.604,63
FEV 32.676,99 0,00 32,43 32.644,56
MAR 0,00 0,00 0,00 0,00
ABR 0,00 0,00 19,30 0,00
MAI 20.203,53 0,00 0,00 20.203,53
JUN 42.613,36 7.553,98 14,54 35.044,84
JUL 55.937,45 0,00 8.650,10 47.287,35
AGO 55.264,15 961,49 16,13 54.286,53
SET 43.005,06 178,08 35,54 42.791,44
ouTt 164.665,44 1.320,92 25,98 163.318,54
NOV 53.856,03 12,71 0,00 53.843,32
DEZ 92.286,05 6.565,68 58,90 85.661,47
TOTAL | 604.817,55 26.297,72 8.852,92 569.666,91

*k*k

Sendo assim, nédo ficou silente a DRJ quanto aos itens da tabela cuja observagéo
da Recorrente constava como “despacho-pago” o “homologado”, afirmando que os recolhimento
anteriores a autuacdo (DARFs) ja foram considerados.

Especificamente

em

relacao

ao

valor r

eferente

ao

PER/DCOMP
23230.04957.100107.1.3.04-8583, no valor de R$ 1.781,52, questionado pela Recorrente, de fato
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vemos que ndo foi considerado posto que o valor considerado na tabela para o codigo 1708
referente Dezembro consta R$ 6.565,08, no entanto o valor total de Dezembro seria R$ 8.366,009.

Ou seja, o que fica evidente € que ndo foi considerado o valor da PER/DCOMP
23230.04957.100107.1.3.04-8583, no valor de R$ 1.781,52 e nem o valor da PER/DCOMP
21753.62.103.251205.1.3.04-2318 no valor de R$ 18,89.

Somados o valor considerados com estes dois, somaria-se exatamente o valor
apontado pelo contribuinte de R$ R$ 8.366,09.

No entanto, a propria autuacdo, conforme esclarecido pela DRJ, ndo considerou
valores que ja haviam sido homologados ou pagos quando da autuacdo, portanto descabido o
argumento da Recorrente.

A diligencia oportunizou a Recorrente a apresentar exatamente quais foram o0s
DARFS E DCOMPS desconsiderados pela autoridades fiscais, mas a planilha apresentada foi
genérica. Razdo pela qual entendo ndo atendida a intimacdo de forma satisfatdria a legitimar a
exclusdo da base de calculo langada de quaisquer valores, em adicéo aos j& considerados.

Responsabilidade do IRRF por agencias de propaganda e publicidade

Alega o contribuinte, em sede de impugnacdo, que ha vicio do presente auto de
infracdo ao exigir tributo que ndo é de sua responsabilidade por determinacdo da propria
legislacéo.

Isso porque, parte do IRRF supostamente ndo recolhido é decorrente de servicos
de propaganda por ele tomados (cddigo 8045), em que ndo ocorre a retencdo e o0 consequente
recolhimento do imposto pela fonte pagadora, mas sim pela prépria agéncia de publicidade,
prestadora do servico de propaganda.

O artigo 651, inciso 1l do RIR199 determina que:

Art. 651. Estdo sujeitos a incidéncia do imposto na fonte, a aliquota de um e meio por
cento, as importancias pagas ou creditadas por pessoas juridicas a outras pessoas
juridicas (Lei n° 7.450 de 1985, Art. 53, Decreto-Lei n° 2.287, de 23 de julho de 1986,
Art. 8°, e Lei n°9.064, de 1995, Art 6°):

Il — por servicos de propaganda e publicidade.

Por sua vez, a IN SRF no 123/92, que dispde sobre o calculo e o recolhimento do
imposto de renda na fonte sobre servicos de propaganda e publicidade prestados por agéncias de
propaganda, estabelece em seu artigo 3° que o imposto devera ser recolhido pelas referidas
agencias, por ordem e conta do anunciante.

Art. 30 O imposto deverd ser recolhido pelas agéncias de propaganda, por ordem e
conta do anunciante, até o décimo dia da quinzena subseqtiente a da ocorréncia do fato
gerador.

§ 1o A agéncia de propaganda efetuara o recolhimento do imposto utilizando um unico
Documento de Arrecadacdo de Receitas Federais - DARF, preenchido em duas vias,
englobando todas as importancias relativas a um mesmo periodo de apuracgéo.

§ 20 O valor do imposto sera convertido em quantidade de UFIR diaria pelo valor desta
no primeiro dia Util subseqiiente ao de ocorréncia do fato gerador.

§ 30 O valor em cruzeiros do imposto a pagar sera determinado mediante a
multiplicacdo da sua quantidade em UFIR pelo valor da UFIR diaria na data do
pagamento.
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Art. 40 A agéncia de propaganda deverd fornecer ao anunciante, até o dia 28 de
fevereiro de cada ano, documento comprobatdrio com indicagéo do valor do rendimento
e do imposto de renda recolhido, relativo ao ano-calendario anterior.

Art. 40 A agéncia de propaganda devera fornecer ao anunciante, até o dia quinze de
fevereiro de cada ano, documento comprobatério com indicacdo do valor do rendimento
e do imposto de renda recolhido, relativo ao ano-calendario anterior.

Paragrafo Unico. As informacOes prestadas pela agéncia de propaganda deverdo ser
discriminadas na Declaracdo de Imposto de Renda na Fonte - DIRF Anual do
anunciante.

A DRJ, no entanto, entendeu que tais valores declarados em DIRF com cddigo de
receita 8045, por certo referem-se a pagamentos por COMISSOES E CORRETAGENS PAGOS
A PESSOA JURIDICA e n3o pela prestacio de servicos de publicidade e propaganda como quer
fazer crer o impugnante.

A DRJ, ademais, argumenta que o proprio impugnante no quadro de fls. 106, que
acompanha a peticao de fls. 105 apresentou de forma destacada os valores pagos por servi¢os de
propaganda e publicidade, no montante de R$ 367.279,21, conforme informes de agéncias de
propaganda e que ndo compdem a presente exacdo. Vejamos o quadro de fls. 106:

(53.857,02) L

SETEMBRO 215.359,82 3354  21539536|  266.08345| o0 oo
OUTUBRO 250.028,64 25,58 250.054,62 414.371,86 {164.317,24)
NOVEMERO 245.813,65 . 2581365 30275281( o ou oo
DEZEMBRO 277.459,19 s890|  27751809| 36281073 oo
TOTAL 378615952 885292 379501248 o oo o | o e o
;?;;Z::;a_ Agencias 367.279,21 367.279,21

ToTAL LiQuIDO 4.153.438,73 8.852,92| 4.162.29165| , 4o o000 16.491,63

A Recorrente entende que tal entendimento foi manifestado pela DRJ por estarem
os valores declarados em DIRF, com cddigo de receita 8045, razdo pela qual, na visdo da turma,
somente poderiam se referir a comissdes e corretagens pagos a pessoa juridica.

Ocorre que, como podemos aferir pela legislacao tributaria, os recolhimentos com
0 codigo 8045 estdo divididos em dois grupos, sendo o primeiro relativo as comissdes e
corretagens pagas a pessoas juridicas, e o segundo relativo aos servicos de propaganda prestados
por pessoa juridica a pessoa juridica, nos termos do art. 53, da Lei n.° 7.450/853.

OUTROS RENDIMENTOS
Codigo Especificacdo da Receita Pdgina
8045 Comissoes e Corretagens Pagas a Pessoa Juridica 40
[ 8045 I Servicos de Propaganda Prestados por Pessoa Juridica \ 42 \
5217 Pagamentos a Beneficiarios Nao Identificados 43

[ 0916 I Prémios em Bens ou Servigos [ 44 ‘
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Para o segundo grupo (inciso Il, do art. 53, da Lei n.° 7.450/85), a
responsabilidade pelo recolhimento do IRRF é das proprias agéncias de propaganda, por ordem e
conta do anunciante.

Art 53 - Sujeitam-se ao desconto do imposto de renda, a aliquota de 5% (cinco por
cento), como antecipacdo do devido na declaracdo de rendimentos, as importancias
pagas ou creditadas por pessoas juridicas a outras pessoas juridicas: (Vide Lei n° 9.064
de 1995)

| - a titulo de comissdes, corretagens ou qualquer outra remuneracao pela representacdo
comercial ou pela mediacéao na realizagdo de negdcios civis e comerciais;

I1- por servicos de propaganda e publicidade.

Paréagrafo Unico - No caso do inciso Il deste artigo, excluem-se da base de célculo as
importancias pagas diretamente ou repassadas a empresas de radio, televisdo, jornais e
revistas, atribuida a pessoa juridica pagadora e & beneficiaria responsabilidade solidéria
pela comprovacgdo da efetiva realizacdo dos servicos.

Sem prejuizo, as informacdes desses pagamentos devem constar na Declaragéo de
Imposto de Renda na Fonte (DIRF) anual do anunciante, nos termos do art. 15, 1l e 16 da IN
SRF n.° 670, de 21 de agosto de 2006.

Logo, constata-se que os valores recolhidos pelas agéncias de publicidade e
propaganda, em atencdo a legislacdo tributaria, devem ser informados na DIRF do anunciante,
embora ndo constem da DCTF, gerando assim parte da divergéncia apurada pela fiscalizagdo na
lavratura do auto, consistente nas diferencas entre as declaracfes e os recolhimentos efetuados
em DARF.

Restaria claro, entdo, na visdo da Recorrente, 0 equivoco da DRJ ao afirmar, sem
qualquer base legal ou documental, que o os valores declarados na DIRF somente poderiam se
referir a pagamentos por comissfes e corretagens pagos a pessoa juridica.

Desta forma, defende a Recorrente, por consequéncia, 0 auto de infragdo deve ser
considerado nulo também por ter constituido crédito tributario contra quem néo é contribuinte e
nem responsavel pelo recolhimento de IRRF sobre servigos de propaganda.

*k*x

Em relagéo ao item acima, foi a Recorrente oportunizada a comprovar a natureza
dos servicos prestados como de publicidade e propaganda, conforme explicitado na Resolucao.

No entanto, em resposta ao termo de intimacdo (e-fl 572) cumpridor da
Resolucdo, respondeu que “Informamos que devido ao prazo decorrido de 14 anos n&o foi
possivel recuperar os documentos em arquivo inativo, além, de estarmos executando nossas
atividades em home office o que dificultou a busca dos documentos.”

Junta informes de rendimentos abaixo:

DADOS DIRF - Ano base 2006

Seq. EMPRESA CNPI BASE IRRF
13 AFRICA SAO PAULO PUBLICIDADE LTDA 04.950.019/0001-50 4.658.443,66 69.876,58
29 AFRICA DDB BRASIL PUBLICIDADE LTDA. 60.741.303/0001-97 4.843.393,45 72,568,22

O Relatorio de diligencia fiscal ainda ressalta que “Para o CNPJ 60.741.303/0001-
97 a propria diligenciada identificou divergéncias entre DIRF e Informe. A justificativa para a
divergéncia mencionada no item anterior, foi apresentada em resposta ao TIF02 as fls. 577 a
584.”



Fl. 14 do Ac6rddo n.° 1301-005.745 - 12 Sejul/3? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 16327.000008/2011-94

Com base no acima, entendo que a Recorrente ndo de desincumbiu de comprovar
a natureza dos servicos prestados como propaganda e publicidade. Sobretudo considerando o que
foi destacado pela DRJ, rememoramos:

A DRJ, ademais, bem destacou que: “Assim, os valores declarados em DIRF pelo
impugnante com codigo de receita 8045, por certo referem-se a pagamentos por COMISSOES E
CORRETAGENS PAGOS A PESSOA JURIDICA e n#do pela prestacdo de servicos de
publicidade e propaganda como quer fazer crer o impugnante. Tanto € assim que 0 proprio
impugnante no quadro de fls. 106, que acompanha a peticdo de fls. 105, e acima reproduzido,
apresentou de forma destacada os valores pagos por servicos de propaganda e publicidade, no
montante de R$ 367.279,21, conforme informes de agéncias de propaganda e gue ndo compdem
a presente exacdo.”

CODIGO 8045
PAGAMENTO DIRF DIFERENCA
MEs DARF PER/DCOMP TOTAL ¢
A B C=A+B 0 E=C-D
JANEIRO 329.768,20 - 329.768,20]  363.157,84 (33.389,64)
FEVEREIRO 322932,17 32,43 322964,60| 355.971,16 (33.006,56)
MARCO 430,411,93 - 430.411,93| 419,754,13 10.657,80
ABRIL 620,193,46 19,30 620.212,76 | 378.611,63 241.601,13
MAID 417.040,34 - 417.040,34|  446.935,16 (29.894,82)
JUNHO 233.263,51 14,54 233.278,05| 278.091,81 (42.813,76)
JULHO 205.637,74 8.650,10 214.287,84]  265.004,62 (50.716,78)
AGOSTO 238.250,87 16,13 238.267,00| 292.224,02
(53.957,02)
SETEMBRO 215.359,82 35,54 21539536 266.083,45 (50.688,09)
OUTUBRO 250.028,64 25,98 250054,62| 414.371,86 (164.317,24)
NOVEMBRO 245.813,65 - 245813,65| 302.752,61 (56.938,96)
DEZEMBRO 277.459,19 58,0 277.518,09| 362.841,73  (85.323,64)
TOTAL 3.786.159,52 8.85292( 3.795.01244| . .oonnns (350.787,58)
INFORMES - Agencias
propogsnds 367.279,21 367.279,21
TOTAL LiQuiDO 4,153.438,73 8.852,92| 4.162.29165( ,, 45.800,02 16.491,63
Conclusao

Desta forma, voto por CONHECER do Recurso Voluntario e no mérito
NEGAR-LHE PROVIMENTO.

(assinado digitalmente)
Rafael Taranto Malheiros — Redator ad hoc
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